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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022,
apresentou como temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da
temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações
de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO CONSTITUCIONAL E TEORIA DO ESTADO”. Todos passaram previamente
por, no mínimo, dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos
foram novamente avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove
ricas discussões sobre cada uma das pesquisas. Encontram-se os resultados de pesquisas
desenvolvidas em diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que
têm sido produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Dra. Jéssica Fachin (Faculdades Londrina)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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O ativismo judicial e sua atuação contramajoritária no STF

Luiz Nunes Pegoraro1

André Gonçalves Martin
Iago de Souza Marconi

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Nos últimos anos, tem-se percebido uma atuação cada vez mais incisiva do
Supremo Tribunal Federal (STF), suscitando o debate institucional entre os três poderes e
culminando no chamado ativismo judicial.

O ativismo judicial, de modo geral, consiste na interferência da esfera judiciária, de modo
específico e proativo de interpretar a Constituição Federal, expandindo seu sentido e alncane,
nas demais esferas estatais.

Essa expressão “ativismo judicial” tem seu surgimento detectado nos Estados Unidos,
utilizada para qualificar a atuação da Suprema Corte durante os anos em que foi presidida por
Earl Warren, entre 1954 e 1969.

Essa atuação ativisma, muitas das vezes, vai ao encontro dos anseios e necessidades de
segmentos minoritários da população, de forma a evitar que as maiorias possam deturpar o
processo democrático ou oprimir as minorias, sendo isto conhecido como atuação
contramajoritária.

No âmbito desta pesquisa, traçam-se premissas gerais a respeito do ativismo judicial no
Brasil, diante da análise da atuação do Supremo Tribunal Federal.

PROBLEMA DE PESQUISA: Diante destes fatos, a sociedade se vê em um embate de
insegurança jurídica, no sentido em que o STF avança na aplicação do Direito, por vezes, para
além do que vem determinado expressamente no texto constitucional. O principal
questionamento é:

A atuação contramajoritária do STF, permitida pelo ativismo judicial, é capaz de trazer
benefícios às minorias da sociedade sem afetar as bases do Estado de Direito?

OBJETIVO: Tendo como pano de fundo o recorte fático acima demonstrado, a presente
pesquisa tem como principais objetivos (I) elencar os aspectos positivos e negativos do
ativismo judicial, destacando sua atuação contramajoritária na proteção de direitos das
minorias sociais, bem como (II) exemplificar as características positivas dessa espécie de
atuação no STF, por meio de decisões pregressas, as quais repercutem na jurisprudência da
Corte até a atualidade.



19

MÉTODOS: O trabalho desenvolve-se amparado no método hipotético-dedutivo em suas
considerações iniciais, bem como o método dialético para chegar à conclusão a respeito da
atuação contramajoritária do STF, amparada no ativismo judicial.

Os métodos foram aplicados à pesquisa bibliográfica em livros e artigos da literatura jurídica.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Após analisar a atuação do STF sob a perspectiva do
ativismo judicial, foram encontrados relevantes aspectos negativos em relação ao ativismo
judicial quando exercido de forma contramajoritária, tipificado pelos fatos, a saber:

I- Quando o STF, em lugar de aplicar o direito vigente, ignora-o de maneira artificial com o
propósito de promover seu valores, crenças ou preferências políticas, não haveria dúvida de
estar diante de um comportamento judicial impróprio;

II- Dificuldade contramajoritária, ou seja, a possibilidade do STF de sobrepor-se a uma
decisão do presidente ou de uma deliberação legislativa; além do

III- Risco institucional do judiciário.

Entretanto sobrepõem-se a estas características pontos positivos aos quais a pesquisa firma-se
a defender e a exemplificar:

I- Proteção dos direitos fundamentais, insuscetíveis de serem atropelados por deliberação da
política majoritária (como no julgamento da ADO 26 e no MI 4733, em que os ministros do
STF, entenderam por bem criminalizar a homofobia e transfobia, equiparando tais práticas ao
racismo);

II- Quando o STF, através de provocação da sociedade, se posiciona normatizando uma
norma que deveria ter sido regulamentada pelo poder legislativo, que por sua inércia não o
fez. Assim, a atuação mais célere do STF pode beneficiar essa parcela da sociedade que se via
prejudicada pela falta da regulamentação da referida lei (por exemplo, no caso da
possibilidade de aborto de feto anaencéfalo).

Conclui-se, portanto, que o ativismo judicial em sua atuação contramajoritária torna-se
excepcionalmente fundamental para garantir direitos de minorias que não têm alternativa
senão socorrer-se do judiciário em decorrência da omissão, lentidão ou até desinteresse dos
legisladores em editar e regulamentar leis que favoreçam essas minorias.

Sendo assim, apesar da democracia ter uma dimensão procedimental de ser o governo da
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maioria, possui igualmente uma dimensão substantiva, que inclui igualdade, liberdade e
justiça.

Palavras-chave: Ativismo judicial, Atuação contramajoritária, STF
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